
PROCESSO 5.061-0/2011

DESCRIÇÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO Nº 143/2009
PRINCIPAL SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

SECUNDÁRIO NITAY MENDES DE MELO FILHO

RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA

EXMO. SENHOR CONSELHEIRO RELATOR

Trata  o  presente  processo  de  Tomada  de  Contas  Especial  instaurada  pela 

Secretaria de Estado de Cultura, referente ao Termo de Concessão de Auxílio n° 143/2009 n° 

382/2007/SEC (fls. 50 a 53-TCE), para a execução do Projeto Cultural “Musicultura na praça”, no 

valor de R$ 40.000,00.

Os  autos  foram  objeto  de  análise  às  fls.  143  a  145-TCE,  apresentando 

irregularidades  na  prestação  de  contas  e  recomendando  ao  órgão  a  normatização  dos 

procedimentos a serem adotados quanto a ánalise e parecer final dos processos de Tomada de 

Contas Especial, bem como seu encaminhamento ao Tribunal de Contas e à Procuradoria Geral 

do Estado.

O  Secretário  de  Estado  de  Cultura   e  o  proponente  foram  notificados  em 

05/05/2011,  mediante  Ofícios  n°s  354  e  346/2011/GAB-JCN/TCE-MT,  respectivamente,  para 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, fls. 147/148-TCE.

Em  18/05/2011,  foi   protocolado  neste  Tribunal,  fls.  151-TCE,  justificativa  do 

proponente de que a prestação de contas foi entregue fora do prazo devido a problema de ordem 

pessoal e familiar.

Foi encaminhado ainda, fls. 156 a 163-TCE, Extrato Bancário, Documento Fiscal de 

Arrecadação do Simples Nacional da Empresa Biju Sonorização, Shows e Eventos – NF 27 de 

17/12/2009 –  R$ 30.000,00,  com o atesto  do recebimento dos valores,  Recibo com o Atesto 

referente a NF n° 02 de 16/12/2009 Emitente Wania de Arruda, sanando as impropriedades.

Em 20/05/2011,  o  Secretário  de Estado de Cultura,  Sr.  João Antonio  Cuiabano 
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Malheiros, em atendimento a notificação deste Tribunal, encaminha cópia do Ofício de notificação 

do proponente, bem como, AR – Aviso de Recebimento, docs. Fls. 167 a 170-TCE.

É  a  informação  que  se  submete  à  apreciação  superior,  para  a  adoção  das 

providências cabíveis.

Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Valter Albano da Silva. 

Subsecretaria de Controle de Organizações Estaduais, em Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2012.

Rosana de Oliveira Pereira
Técnico de Controle Público Externo
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